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EMENTA: Aprova a solicitação de Registro de Empresa, formulada 
pela empresa GE HEALTHCARE do Brasil Comércio e Serviços para 
Equipamentos Médico-Hospitalares Ltda 

 
 
DECISÃO                                   

 
                                              A Câmara Especializada Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Extraordinária nº. 05ª, 
realizada no dia 23 de abril de 2020 por Videoconferência, e apreciando a solicitação de Registro de 
Empresa, formulada pela empresa GE HEALTHCARE do Brasil Comércio e Serviços para 
Equipamentos Médico-Hospitalares Ltda., protocolado neste Regional sob o nº 200.125.117/2019, sob 
a relatoria do Conselheiro Walquir da Silva Fernandes, a qual, após análise da documentação 
apresentada e da legislação vigente, opinou favoravelmente pelo pleito, cujo parecer transcrevemos:  
“Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, e do histórico escolar do 
profissional Diego Santos Peixoto. Observando que a empresa tem suas atividades principalmente 
relacionadas a equipamentos médico-hospitalares. Considerando que o curso realizado pelo 
profissional contempla conteúdos realcionados às engenharias mecânicas e eletrônica, somos de pareer 
favorável ao registro.” DECIDIU, por unanimidade, aprovar o parecer do Relator pelo deferimento do 
Registro da Empresa, supracitada. Coordenou a Sessão o Senhor Coordenador Eng. Eletricista 
Mailson da Silva Neto.  Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Jarbas Morant Vieira, 
Roberto Luiz de Carvalho Freire, Walquir da Silva Fernandes. Não houve votos contrários ou 
abstenções.              
                                                

Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 

Recife, 23 de abril de 2020 

 
_________________________________ 
Eng.º Eletricista Mailson da Silva Neto 

Coordenador da CEEE do Crea- 

 

Reunião : Ordinária                Nº: 05/2020 

Decisão  : 129/2020-CEEE/PE 

Item da Pauta : 6.3. 

Referência : Protocolo nº 200.125.117/2019 

Interessado : GE HEALTHCARE do Brasil Comércio e Serviços para Equipamentos 
Médico-Hospitalares Ltda 

  


